
ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Munici ai de Barra do Gar as-MT 

'PROJETO DE LEI N!! 131/2021 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

LIDO EM.Q} 1.).J2021 

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N!! 3.884. DE 

06 DE OUlUBRO DE 2017, QUE INSTITUI A COMISSÃO 

PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE BARRA DO GARÇAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

ENCAMINHADO À ..ilJ .l:.:L/2021 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odin ária do 

dia n tJ ), /.ds:W~ 

~?~ 

URGENT 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

MENSAGEM Nº ) fdl DE .Á 

Senhor Prc:;idente, 

Senhores Vereadores, 

2021. 

A presente propositura, tem por objetivo alterar e acrescentar dispositivos à lei 

Municipal n!! 3884 de 6 de outubro de 2017. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Processo Administrat ivo Disciplinar é um 

instrumento pe lo qual a administração pública exerce seu poder-dever para apurar as infrações 

funcionais e aplicar penalidades aos seus agentes públicos e àqueles que possuem uma relação 

jurídica com a administração. 

Acontece, que o quadro de servidores aptos a condução de Processo Administrativo 

Disciplinar no Poder Legislativo é insuficiente para desempenhar o trabalho da Comissão 

Processante, por outro lado, existe no Poder Executivo Municipal, Comissão Permanente de 

Sindicâ ncia e Processo Administrativo Disciplinar. 

Desta feita, a presente propositura, visa adequar a legislação Municipal, a fim de 

que, a Ilustre Comissão Permanente Processante do Executivo, possa conduzir os Procedimentos 

Administrativos que por ventura, venham a ser instaurados no âmbito da Câmara Municipal, pois, 

conforme já mencionado, há um déficit de servidores para a condução de tais procedimentos. 

Pelo exposto, contamos com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do 

referido projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, ) ~ de~ de2021. 
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ADILSON <JONÇALVES DE MACEDO 
P/ efeito Municipa l Aprovado por Unanimidade 

de vereadores presentes 
em Sessão Odinária dor 

dia Jcbl f oZ_ l oZ-OL 
I \ J=7:-

soV.S°' 
\biYl-0 ~\\~''"º 

-O. vO. é'ç..'"" ~~Ç;, O\"' ~\,~\ ~. ,~,, 
.... ~'!' \~~,~ 
r ~o\' 

~~e e e e,----
CNP:J: 03.439.239/0001-50 (66) 340 2-2000 

,....cn. 'º Lnn nl'\"7 

gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522, Centro 
Barra do Garcas/MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

PROJETO DE LEI Nº j 3 J DE J3 DE h{)~ DE 2021. 

FUNCIONARIO _; 

"Dispõe sobre alteraçao da Lei Municipa l n2 

3.884, de 06 de outubro de 2017, que institu i 

a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administ rativo Disciplinar no âmbito 

do M unicípio de Barra do Garças e dá out ras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segu inte 

Lei: 

Art. 12 - Ficam alterados e acrescentados novos disposit ivos ao artigo 22 da Lei 

Municipal n2 3.884, de 06 de outubro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 2!! .......... ............ .. 

§1!!. A Comissão poderá, por delegação expressa, realizar sindicâncias 

administrativas e processos administrativos, para a Câmara Municipal. 

§2!!. A Comissão deverá encaminhar ao Prefeito Municipal e ao Procurador

Geral, ou ao Presidente da Câmara, relatório mensal das atividades 

realizadas, com o andamento das Sindicância e Processos Administrativo 

Disciplinar, momento em que será definido pelo Gabinete do Prefeito, por ato 

próprio ou a requerimento do Presidente da Câmara, a necessidade de 

encontros diários ou a quantidade de encontros necessária para a realização 

dos trabalhos. 

§3!!. Quando encerrada a sindicância administrativa ou processo 

administrativo cuja abertura foi solicitada pela Câmara de Vereadores o 

procedimento deverá ser enviado ao Presidente da Câmara para julgamento. 

§4!!. Uma vez suspensa as atividades da Comissão Sindicante pela ausência de 

serviço, deverão os membros desempenhar suas atividades em suas 

secretarias de origem." 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em cont rário. 

13 ipal de Barra do Garças/MT, 

de 2021. 

Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do G arças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

'i<" 

REQUERIMENTO DE URGENCIA 
REDA~ÃO 

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos 
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja 
apreciado em regime de urgência os seguintes Projetos: 

- Projeto de Lei Complementar nº 026, de 13 de dezembro de 2021 , que: 
altera e acrescenta dispositivos da Lei Complementar nº 045 de 15 de dezembro de 1997, 
Código Tributário do Município de Barra do Garças e dá outras providências; 

'- - Projeto de Lei Complementar nº 027, de 13 de dezembro de 2021 , que: 

'--

altera dispositivos da Lei Complementai nº 096 de 09 de junho de 2006 e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 028. de 13 de dezembro de 2021, que: 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 091 de 22 de dezembro de 2005 e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 029, de 13 de dezembro de 2021, que: 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 181 de 29 de março de 2016 e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 030, de 13 de dezembro de 2021 , que: 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 093 de 22 de maio de 2006 e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei nº 123, de 1° de dezembro de 2021, que: dispõe sobre a 
criação da verba de natureza indenizatória no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências; 

- Projeto de Lei nº 131, de 13 de dezembro de 2021, que: dispõe sobre 
alteração da Lei Municipal nº 3. 884, de 06 de outubro f1e 2017, que institui a Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo inis ativo Difciplinar ~o âmbito do Município de 
Barra do Garças e dá outras providê ·ias; ! j 

/ / 

Sala das Sessõ;§ da ÇâJn~ ~de BJ,ra do Garças-MT, em 13 de 
dezembro de 2021. / / / / // / "'-.- / 

'Ç\<:,~º O PEDIDO DE 

URGENCIA EM)!> t D . ~ente c~,,.M; 

v~·- ..-, '""".à .. J varas A FA" OR M~<; 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
------VOTOS CONTRA barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

â:?_ Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
V~ camara@barradogarcas.mt.leg.br I gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 131 / 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~a das 
tl_ de M .J.f rvt de 2021. 

Comissões da Câmara Municipal, em 

Vogal 
A.PROVADO 

EM secra B /1 L 1 Zo2l 
~Q_ 

ciima Balbmo ui! : 10'1 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 61 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


